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SECRETARIA DE SAÚDE 

 

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 03/2021 – SMS 

 

Considerando o fim da fase recursal, bem como os atos pertinentes, a Secretaria 

Municipal de Saúde, torna público o resultado final, com a classificação dos inscritos do 

PSS 03/21-SMS: 

 

NÚMERO DE 

INSCRIÇÃO 
NOME CLASSIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

208 LUCIVALDO ASSUNÇÃO SILVA 01 18,0 

383 VIVIANE DE FREITAS PRIANTE MENDES 02 18,0 

004 GRACIELA MIGUEL 03 18,0 

005 FÚLVIA VERENA VENÂNCIO DA SILVA 04 18,0 

007 MICHELE NOGUEIRA DA COSTA 05 18,0 

078 ANDRIELE BALBINO DOS SANTOS 06 18,0 

095 KAREN FERREIRA DOS SANTOS 07 18,0 

094 GABRIELA FERREIRA DOS SANTOS 08 18,0 

377 AMANDA DOS SANTOS BRITO 09 18,0 

104 MATHEUS SALES DE FREITAS 10 17,0 

096 
ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS 

PEREIRA 
11 10,0 

076 LILIAN MARTINS FERREIRA DE BARROS 12 10,0 

202 LAINE MARTINS FERREIRA DE ANDRADE 13 10,0 

035 VÂNIA DANIELA DOS SANTOS 14 10,0 

618 MATHEUS DIAS PIMENTA 15 10,0 

034 THUANE PEREIRA SOARES 16 10,0 

046 NATALIA CRISPIM DE ULTRAMARI 17 10,0 

446 LETICIA STOCHINI RAMALHO 18 10,0 

097 
REBECA LEANDRA FERREIRA DOS 

SANTOS 
19 10,0 

221 ELAINE FERREIRA TOGNETE 20 9,0 

557 
FERNANDA DE FREITAS PRIANTI 

SANTOS 
21 9,0 

311 JULIA GONÇALVES LIMA 22 9,0 

122 JULIANA APARECIDA CATO FERREIRA 23 8,0 

173 STÉFANI MAURA PINTO LOURENÇO 24 8,0 

603 LUCAS DE CAMARGO SIMÃO 25 8,0 

384 TAYANE PRIANTE MENDES 26 8,0 

037 GIOVANNA HILLARY DE SOUZA SANTOS 27 8,0 

537 GISELE MACHADO MOREIRA 28 7,0 

312 GIÉSLA SOARES PENHA 29 7,0 

335 BARBARA JANIS MARAES DE ASSIS 30 7,0 

627 IGOR GABRIEL GALHARDO DOS SANTOS 31 7,0 

182 ROSEMARY DE SOUZA 32 6,0 

278 SUELY CRISTINA FERNANDES 33 6,0 
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082 SILVANA ROSA DE JESUS 34 6,0 

161 ALESSANDRA MENALI CARAVANTE 35 6,0 

393 LUCILENE ANDRADE DE ABREU 36 6,0 

059 EDNA BARROZO EDUARDO 37 6,0 

192 
MICHELE MACHADO DOS SANTOS 

ARAÚJO 
38 6,0 

226 JOBSON DE PAULA GOMES 39 6,0 

445 RAFAELA GONÇALVES PEREIRA 40 6,0 

220 THATIANE TOMÉ DE SOUZA ARAÚJO 41 6,0 

040 
PALOMA JULIET DE OLIVEIRA 

RODRIGUES 
42 6,0 

148 
GIOVANNA CRISTINA DO NASCIMENTO 

OLIVEIRA 
43 6,0 

123 NATAN MELO LACERDA 44 6,0 

550 EDUARDO HENRIQUE GALHARDO 45 6,0 

001 
ELIESER ALEXANDRE SILVA DE 

LOURDES 
46 5,0 

002 TAMIRES APARECIDA ILHÉU 47 5,0 

003 BENEDITA APARECIDA ILHÉU 48 5,0 

006 NATÁLIA ALBUQUERQUE 49 5,0 

008 RAMON ALBUQUERQUE 50 5,0 

009 
ANDRESSA CANDIDO DE TOLEDO 

SOUZA 
51 5,0 

010 PRISCILA LEITE DE OLIVEIRA 52 5,0 

011 MARTA BORGES DE MORAES 53 5,0 

012 FRANCISCA ALVES GONÇALVES 54 5,0 

013 REBECCA BARBOSA FUKNER ROSA 55 5,0 

014 LETÍCIA MACHADO ALVES 56 5,0 

015 FÁBIO JÚNIOR DE ARAÚJO 57 5,0 

016 ÉDER JOSÉ DE SOUZA 58 5,0 

017 
FERNANDA PIEDADE DE ALMEIDA 

CARAÇA 
59 5,0 

018 SANDRA APARECIDA GOMES 60 5,0 

019 TAÍS REGINA INÁCIO AMORIM 61 5,0 

020 PRISCILA DE FREITAS 62 5,0 

021 GABRIELE APARECIDA DE SOUZA LIMA 63 5,0 

022 JOSINEIDE BEZERRA SILVA 64 5,0 

023 VAGNER DE SOUZA 65 5,0 

024 NEIDE DE SIQUEIRA 66 5,0 

025 GABRIELA APARECIDA MORAES 67 5,0 

026 BERTOLINO ALVES 68 5,0 

027 VALDENICE DE SOUZA SILVA RICI 69 5,0 

028 JONAS COSTA SALES 70 5,0 

029 
CARLOS HENRIQUE BARBOSA 

FERNANDES 
71 5,0 

030 DANIELA KUMBIS RODRIGUES 72 5,0 

031 SELMA MAIA DA SILVA 73 5,0 
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032 DÉBORA CORREIA LOPES 74 5,0 

033 CLEUZA CUBA DOS SANTOS 75 5,0 

036 ROSANGELA TEIXEIRA DA HORA 76 5,0 

038 NICOLE CAROLINA SANTOS 77 5,0 

039 LUCAS DE OLIVEIRA MELO 78 5,0 

041 CARLA GIOVANA DE OLIVEIRA 79 5,0 

042 ARIANE DE OLIVEIRA 80 5,0 

043 FERNANDA DA CRUZ PASCOAL 81 5,0 

044 KELLY MAIARA FERREIRA DE SOUZA 82 5,0 

045 JEANE CARVALHO DE OLIVEIRA 83 5,0 

047 JOSIBEA BATISTA DE SOUZA 84 5,0 

048 GISELE REGINA DA SILVA OLIVEIRA 85 5,0 

049 LILIANA DOS SANTOS LIMA 86 5,0 

050 ELIANE APARECIDA PEDRO 87 5,0 

051 IRIS XAVIER DA SILVA 88 5,0 

052 MAGALI ALVARENGA 89 5,0 

053 BEATRIZ DOS SANTOS CAMARGO 90 5,0 

054 DOUGLAS JUNIOR DA SILVEIRA 91 5,0 

055 JEFERSON EDUARDO MORAIS DA SILVA 92 5,0 

056 
ADRIANA CARDOSO MIRANDA DOS 

SANTOS 
93 5,0 

057 RAFAEL DE SIQUEIRA VENÂNCIA 94 5,0 

058 JANAINA SANTOS DA SILVA 95 5,0 

060 CAMILA CONCEIÇÃO DA SILVA SOUZA 96 5,0 

061 MARCOS DOS SANTOS CHAVES 97 5,0 

062 TACIANA MATIAS DE SOUZA INÁCIO 98 5,0 

063 THAISA PIETRANI LEAL 99 5,0 

064 ANTONIO DE SOUZA 100 5,0 

065 MARLEIDE MARTINS FLORÊNCIO 101 5,0 

066 
ANGELLUS CASSIO ROOSEWELT DE 

TOLEDO SANTOS 
102 5,0 

067 VIVIANE APARECIDA ANDRÉ OKUMA 103 5,0 

068 ADRIANA APARECIDA RODRIGUES 104 5,0 

069 GIOVANA MARIA RODRIGUES CAMPOS 105 5,0 

070 SOELIA DOS SANTOS SILVA 106 5,0 

071 PALOMA DO CARMO BEARARI 107 5,0 

072 ARIANA BARBOSADE MELO 108 5,0 

073 JULIANA BRAGA MELLO 109 5,0 

074 
CLARICE BARBOSA RODRIGUES CARAÇA 

RODRIGUES 
110 5,0 

075 RAUL GUILHERME CARAÇA DA SILVA 111 5,0 

077 MARCEL HENRIQUE JANUÁRIO 112 5,0 

079 THAÍS DIAS PINHEIRO PRADO 113 5,0 

080 
MICHAEL VINÍCIUS DOS SANTOS 

PAULINO 
114 5,0 

081 MÁRCIO BARBOSA 115 5,0 

083 ANA CAROLINE DE QUELUZ 116 5,0 
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084 PAOLA LUCIANA DOS SANTOS MIRANDA 117 5,0 

085 VALQUÍRIA DE OLIVEIRA FERRAZ 118 5,0 

086 CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA 119 5,0 

087 LUIZ FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 120 5,0 

088 CLEIDE MARIA CAMARGO 121 5,0 

089 SAMUEL TERTULIANO DA SILVA 122 5,0 

090 ANA CLAUDIA DOS SANTOS 123 5,0 

091 APARECIDO JOSÉ FERREIRA 124 5,0 

092 BRUNA BARBOSA DE OLIVEIRA 125 5,0 

093 BRUNA CRISTINA RODRIGUES 126 5,0 

098 VNÍCIUS SANTILLI EVANGELISTA 127 5,0 

099 ALINE DELLAFINA 128 5,0 

100 
SABRINA APARECIDA MARCONDES DO 

NASCIMENTO 
129 5,0 

101 
MARCO AURÉLIO DO NASCIMENTO 

SANTANA 
130 5,0 

102 PATRÍCIA DA SILVA MONTEIRO 131 5,0 

103 TAINARA DE JESUS BARBOSA 132 5,0 

105 LAÍS RIBEIRO BARBOSA REZENDE 133 5,0 

106 CAÍQUE FERNANDES CHAGAS 134 5,0 

107 VALÉRIA DA SILVA FERREIRA 135 5,0 

108 CHRISTOFER FERREIRA 136 5,0 

109 JOSILDA JERONIMO DA COSTA JESUS 137 5,0 

110 JENIFER DA COSTA RODRIGUES 138 5,0 

111 MARINÉIA FERREIRA DE SOUZA 139 5,0 

112 SUELEN SIMÃO DE SOUZA 140 5,0 

113 TAÍS MICHELE DE SOUSA SILVA 141 5,0 

114 THIAGO KENNEDY DA SILVA 142 5,0 

115 ALICE APARECIDA ASSIS 143 5,0 

116 JAÍNE DAS GRAÇAS DE PAULA FERREIRA 144 5,0 

117 
JANAÍNA DAS GRAÇAS DE PAULA 

FERREIRA 
145 5,0 

118 HELEN MILENE DE BARROS COSTA 146 5,0 

119 CARMEM RODRIGUES DE SIQUEIRA 147 5,0 

120 ANDRÉ FERREIRA 148 5,0 

121 
FRANCISCA LIDIANE DE ALCÂNTARA 

SILVA 
149 5,0 

124 RENATA FERREIRA NUNES PIETRO 150 5,0 

125 LUCIANE KELLY MARQUES TEIXEIRA 151 5,0 

126 PRISCILA SHEYLA XAVIER 152 5,0 

127 JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA RODRIGUES 153 5,0 

128 VICTÓRIA GONÇALVES ELEUTÉRIO 154 5,0 

129 STÉFANI SIMÃO DE SOUZA 155 5,0 

130 VALDENICE DE FÁTIMA CORRÊA MELO 156 5,0 

131 JOSÉ CARLOS DE MORAES 157 5,0 

132 ALEXANDRE LEANDRO PRADO DA SILVA 158 5,0 

133 ADRIANA SANTOS DOS ANJOS 159 5,0 
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134 TIAGO APARECIDO SOARES 160 5,0 

135 GUSTAVO LIMA DOS SANTOS 161 5,0 

136 KARLES SILVA PINTO 162 5,0 

137 RENATO SEBASTIÃO DOS SANTOS 163 5,0 

138 SUSY HELENA BENITE 164 5,0 

139 AURIVÂNIA ALVES DE ALENCAR 165 5,0 

140 JÉSSICA FERREIRA SANTOS DA CUNHA 166 5,0 

141 SIMONE APARECIDA VILELA 167 5,0 

142 AIRTON JOSÉ DA SILVA 168 5,0 

143 IVONE DOS SANTOS SOUZA MATOS 169 5,0 

144 ROBERTA CAMPOS 170 5,0 

145 VANESSA APARECIDA DOS SANTOS 171 5,0 

146 
BRUNO HENRIQUE FERNANDES DOS 

SANTOS 
172 5,0 

147 SHEILA CORREIA ABÍLIO 173 5,0 

149 SILVANA DE SOUSA LIMA 174 5,0 

150 GEICE CAMILA SANTOS COIMBRA 175 5,0 

151 MARLENE LEME DE MORAES PONTES 176 5,0 

152 EMERSON SANTOS LEMOS 177 5,0 

153 BIANCA DOS SANTOS MORAES 178 5,0 

154 WILLIAN HENRIQUE MIZAEL 179 5,0 

155 EULER NASCIMENTO RARIS 180 5,0 

156 VANESSA DI ANGELO BARBOSA 181 5,0 

157 PÉTERSON DI ANGELO BARBOSA 182 5,0 

158 
MARTA MARIA RODRIGUES DE 

CARVALHO 
183 5,0 

159 MARIA DE FÁTIMA FERREIRA PEREIRA 184 5,0 

160 BRUNO JOSÉ COSTA 185 5,0 

162 KAREN DAUANE DAS NEVES 186 5,0 

163 DONIZETE DO PRADO BUENO 187 5,0 

164 ANDREAS MAYER 188 5,0 

165 ANA PAULA ANDRÉ 189 5,0 

166 CÍNTIA SOUSA SANTOS 190 5,0 

167 
GABRIELE APARECIDA BARBOSA SILVA 

DOS ANJOS 
191 5,0 

168 MÍRIAN DE SOUZA MACEDO 192 5,0 

169 PRISCILA MACEDO DE AZEVEDO 193 5,0 

170 
VANESSA DE CARVALHO DE MELO 

DUARTE 
194 5,0 

171 MÁRCIA DOS SANTOS 195 5,0 

172 ANA PAULA FERREIRA SILVA 196 5,0 

174 FLÁVIA LOURENÇO DA SILVA 197 5,0 

175 LENILSON DA SILVA ARAÚJO 198 5,0 

176 ELIANE DE SOUSA MORAIS NEVES 199 5,0 

177 LARISSA BARBOSA GOBATO 200 5,0 

178 PATRÍCA DE PAULA 201 5,0 

179 INGRIDY DE SOUZA RODRIGUES 202 5,0 
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180 VLADIMIR APARECIDO DA COSTA 203 5,0 

181 ÉLCIO HENRIQUE ARMOND DA SILVA 204 5,0 

183 ESNAITT DE SOUZA GOMIDES 205 5,0 

184 LUAN HENRIQUE MONTEIRO 206 5,0 

185 CRISTIANE GRAVINA VILA NOVA 207 5,0 

186 ANA CAROLINA RIBEIRO MACIEL 208 5,0 

187 LAIS GABRIELE RODRIGUES SIQUEIRA 209 5,0 

188 JÉSSICA BARBOSA DOS SANTOS 210 5,0 

189 PAULA MARIA SANTOS MOTTA 211 5,0 

190 MEIRY FERREIRA DURAN 212 5,0 

191 TACIANA DA SILVA REIS 213 5,0 

193 MARCIA VITURINO CAVALCANTE 214 5,0 

194 DEOLINDA DE OLIVEIRA 215 5,0 

195 GABRIELE SAUL DE SOUZA 216 5,0 

196 MAYK SANTANA OLIVEIRA 217 5,0 

197 GISELE DAYANE DE OLIVEIRA MENDES 218 5,0 

198 STEFANI CARDOSO DOS SANTOS 219 5,0 

199 ETILENE CARDOSO DOS SANTOS 220 5,0 

200 ANA JULIA DA SILVA CARVALHO 221 5,0 

201 SUZANA BARBOSA DE OLIVEIRA 222 5,0 

203 LUANA APARECIDA CARVALHO 223 5,0 

204 GABRIEL PUGLIESE CAMPOS 224 5,0 

205 HENRIQUE PINTO FERREIRA 225 5,0 

206 JANAINA GONÇALVES LIMA 226 5,0 

207 EDNA FERNANDES DA SILVA 227 5,0 

209 LOHAYNNE STEFANI CARDOSO CHAVES 228 5,0 

210 ROSANGELA MENDES 229 5,0 

211 LAIS DOMINGUES FERNANDES 230 5,0 

212 LEONARDO RIBEIRO 231 5,0 

213 JUSLEI REGIS NASCIMENTO 232 5,0 

214 GIOVANNA RODRIGUES DE AZEVEDO 233 5,0 

215 CAMILLA DE MORAES AZEVEDO 234 5,0 

216 CLEONICE RODRIGUES 235 5,0 

217 KETELLYN AMAMOTO BANDEIRA 236 5,0 

218 VILMA DE LIMA SOUZA 237 5,0 

219 ANDRESSA DE LIMA GEMA BARBOSA 238 5,0 

222 TALITA DA SILVA SANTOS 239 5,0 

223 ALINE APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA 240 5,0 

224 MILENA MIRANDA MACEDO 241 5,0 

225 BRUNA MARIA ALVES BARBOSA 242 5,0 

227 RAÍSSA DOS SANTOS SILVA 243 5,0 

228 MARCELA LIMA CARVALHO MARTINS 244 5,0 

229 MICHEL DE OLIVEIRA MILOCH LOPES 245 5,0 

230 LAIANE ROCHA SANTOS 246 5,0 

231 CAROLAINE OLIVEIRA BEZERRA 247 5,0 

232 PATRÍCIA HELENA DE OLIVEIRA 248 5,0 
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233 VANESSA LUZIA VENTURA SILVA 249 5,0 

234 JAQUELINE FERREIRA DE MORAIS 250 5,0 

235 JULIANA GOMES DA SILVA 251 5,0 

236 IVANEIDE FERREIRA SOUTO 252 5,0 

237 SILVANA APARECIDA DOS SANTOS 253 5,0 

238 CAMILA APARECIDA RODRIGUES PIRES 254 5,0 

239 DAUANE CRISTINA SIQUEIRA DA COSTA 255 5,0 

240 EDNALVA PEREIRA DA SILVA 256 5,0 

241 ELISANGELA MORIAS OLIVEIRA 257 5,0 

242 GUSTAVO RIBEIRO DA SILVA 258 5,0 

243 GUILHERME RIBEIRO DA SILVA 259 5,0 

244 CARLOS ALBERTO PINTO DE OLIVEIRA 260 5,0 

245 CRISTIANA DANTAS DOS SANTOS 261 5,0 

246 
FRANCIELE DE LIMA FERNANDES 

CAMPOS 
262 5,0 

247 ANA MARIA DE MORAIS 263 5,0 

248 FERNANDA BARBOSA LUCAS 264 5,0 

249 ISAMARA DIAS GOMES 265 5,0 

250 KENIA CRISTINA DE SOUSA AZEVEDO 266 5,0 

251 ALINE MOURA DA LUZ MELO 267 5,0 

252 ANA CRISTINA SANTOS PALMEIRA 268 5,0 

253 DAIANA VIEIRA DE CAMPUS 269 5,0 

254 ROGERIO DA SILVA MENDES 270 5,0 

255 ÚRSULA APARECIDA VANÊNCIO 271 5,0 

256 DOUGLAS TAI DA SILVA SHIRATO 272 5,0 

257 LETÍCIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 273 5,0 

258 LUIZ FERNANDO DA SILVA 274 5,0 

259 LUISA CARVALHO BOLDRIN 275 5,0 

260 YGOR RIBEIRO BARBOSA DE OLIVEIRA 276 5,0 

261 ROSANA GONÇALVES 277 5,0 

262 IARA CRISTINA MENEZES CARDOSO 278 5,0 

263 THALIA SALIN BARBOSA 279 5,0 

264 BRUNO PEREIRA DE OLIVEIRA 280 5,0 

265 JEMMILE DE OLIVEIRA ALMEIDA 281 5,0 

266 ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 282 5,0 

267 ARTHUR BARBOSA CONVEIÇÃO SILVA 283 5,0 

268 LUCAS DE SOUZA QUIRINO 284 5,0 

269 LUANA SANTOS FERREIRA 285 5,0 

270 DANILO CRISTIANO LEITE DA SILVA 286 5,0 

271 JULIANA SILVA LOPES MILITANI 287 5,0 

272 CRISTIANE DE SOUZA SILVA 288 5,0 

273 LUANE SILVA CRUZ 289 5,0 

274 VITOR DOS SANTOS CHAVES 290 5,0 

275 ALINE MACEDO DE ARRUDA 291 5,0 

276 GIOVANI CUNHA FIORI 292 5,0 

277 CAROLINE FERNANDES OLIVARES 293 5,0 
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279 SILVIA DIAS MAIA 294 5,0 

280 SILVIA MARIA DO NASCIMENTO 295 5,0 

281 RIAN DE MELLO SILVA 296 5,0 

282 GLEYCIANE DA SILVA ROSA 297 5,0 

283 GLEICE DA SILVA ROSA 298 5,0 

284 CARLOS EDUARDO DE MELO FERREIRA 299 5,0 

285 ANDREIA APARECIDA RODRIGUES 300 5,0 

286 SANDRA APARECIDA NUNES 301 5,0 

287 HELIO ROBERTO TEIXEIRA 302 5,0 

288 GABRIEL PEREIRA GODOY 303 5,0 

290 MIKAEL PEREIRA DE ALMEIDA LOPES 304 5,0 

291 LIDIANE LUDMILA LOPES LOMES 305 5,0 

293 SEBASTIÃO CELSO BARBOSA 306 5,0 

294 
JESSICA MONIQUE RODRGUES SILVA 

SOARES 
307 5,0 

295 KARE ARAUJO MORAES 308 5,0 

296 ZAQUEU MORORO DA SILVA 309 5,0 

297 MATHEUS DOS SANTOS BRBOSA 310 5,0 

298 CAMILA BARBOSA SOUZA PLATZ 311 5,0 

299 TEREZA CRISTINA DA SILVA 312 5,0 

300 GISELE LOPES DA SILVA 313 5,0 

301 JAQUELINE DA SILVA TEBILIAR 314 5,0 

302 CAROLINA OLIVEIRA SANTOS 315 5,0 

303 RAFAEL DE CAMPOS CARAÇA 316 5,0 

304 WELLINGTON SANTOS SARAIVA 317 5,0 

305 SUELI MACHADO 318 5,0 

306 ELIANA REGINA SILVA 319 5,0 

307 LUCAS RAMOS DE FREITA 320 5,0 

308 LILIAN KAREN DOS SANTOS 321 5,0 

309 ARLETE CRISTINA DE SOZA 322 5,0 

310 MATHEUS HENRIQUE SOUZA SILVA 323 5,0 

313 SUELI DO NASCIMENTO 324 5,0 

314 WILLIAN DA SILVA MALAGRES 325 5,0 

315 BERNADETE APARECIDA NOBREGA 326 5,0 

316 LIVIA MARI DE SOUZA MARTINS 327 5,0 

317 
IVANIR DOS SANTOS CASTRO  DE 

SOUZA 
328 5,0 

318 JOSELI APARECIDA DE OLIVEIRA 329 5,0 

319 JOSELY DE SOUSA 330 5,0 

320 JESSICA SANTA NA RODRIGUES 331 5,0 

322 TAMIRES MARIANO DOS SANTOS 332 5,0 

323 LAINE APARECIDA BARBOSA 333 5,0 

234 LUIZ FERNANDOS DE SIQUEIRA 334 5,0 

325 KETLIN CAROLINE SANTOS DE OLIVEIRA 335 5,0 

326 KARINA DE SOUSA DA SILVA 336 5,0 
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327 
KEYLA MARCIA GUEDES PESTANA 

AKEXANDRE 
337 5,0 

328 HADASSA VIEIRA SANTANA 338 5,0 

329 WILKER VIEIRA DE SANTANA 339 5,0 

330 TAMIRES VITURINO CAVALCANTE 340 5,0 

331 JORDILENE DA SILVA SOUZA 341 5,0 

332 GREICE KELLY MIRNDA DE PAULA 342 5,0 

333 BIANCA FERNANDES DURAN BARQUILHA 343 5,0 

334 
MARIANA ALMEIDA FERNANDES DE 

OLIVEIRA 
344 5,0 

336 CAMILA IDALINA MACHADO BLAYA 345 5,0 

337 ANDRESSA SILVA MANZINE 346 5,0 

339 JULIO GUIMARÃES DO NASCIMENTO 347 5,0 

340 AIDA REJANE DIAS FERREIRA 348 5,0 

341 MARIA ISABEL DE LIMA SALES 349 5,0 

342 KATIA REGIS NASCIMENTO SOUSA 350 5,0 

343 ESTENI ALEXANDRRE NASCIMENTO 351 5,0 

344 
MARIA APARECIDA DA COSTA DE 

MORAIS 
352 5,0 

345 VIVIAM ALVES DA SILVA SANTOS 353 5,0 

346 LETICIA GONÇALVES DO NASCIMENTO 354 5,0 

347 ALINE CAMPOS VILELA 355 5,0 

348 NUBIA VITÓRIA CAMARGO 356 5,0 

349 MATHEUS RODRIGUES DE AVILA 357 5,0 

350 JACQUELINE BEZERRA CAMPOS 358 5,0 

351 ANDRE MARCOS ALVES 359 5,0 

352 KAREN VIEIRA SANTANA 360 5,0 

353 
THIAGO PAULINO DE ASSUNÇÃO DE 

ALMEIDA 
361 5,0 

354 ALINE RIBEIRO NASCIMENTO 362 5,0 

355 LORRAN BARBOSA LOZER 363 5,0 

356 JOANA RODRIGUES DE CARVALHO 364 5,0 

357 JULIO CESAR BALBINO 365 5,0 

358 ANA CINTIA SOARES SILVA 366 5,0 

359 DIRCE DO CARMO PASSOS 367 5,0 

360 LUIGI CAMARGO BATISTA 368 5,0 

361 VALQUIRIA MARIA BISPO DOMINGOS 369 5,0 

362 CASSIA DE LOURDE MIRNDA 370 5,0 

363 ROSA APARECIDA RODRIGUES ALVES 371 5,0 

364 SUELI APARECIDA ALTERO 372 5,0 

365 CRISTIANE SANTOS 373 5,0 

366 VICTOR VANALLI DE ANDRADE 374 5,0 

367 AMANDA BATISTA FRANÇA 375 5,0 

368 PATRICIA APARECIDA DE OLIVEIRA 376 5,0 

369 VITORIA APARECIDA DE LIMA 377 5,0 

370 SILVIA FERNANDES 378 5,0 

371 LAWANY FERNANDES 379 5,0 
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372 GIOVANNA MARTINS 380 5,0 

373 ANA CAROLINE DE SOUZA FARIAS 381 5,0 

374 
IVANILDA APARECIDA DE FREITAS 

MURAOKA 
382 5,0 

375 PATRICIA ALVES DE LIMA 383 5,0 

376 VANESSA RESENDE NORONHA 384 5,0 

378 DARCI BATISTA DE LIMA SANTIAGO 385 5,0 

379 LIUZ HENRIQUE FERREIRA 386 5,0 

380 EDUARDO CHAVIER DA SILVA 387 5,0 

381 VALMIR SABINO 388 5,0 

382 NILO ISRAEL DE OLIVEIRA MANIN 389 5,0 

385 ZOALDO DE SOUZA 390 5,0 

386 ISRAEL COSTA BRITO 391 5,0 

387 MACIA APARECIDA DOS SANTOS 392 5,0 

388 ANA FLAVIA MAZALA CESAR 393 5,0 

389 MONIQUE DE MORAIS DE SANTANA 394 5,0 

390 SONIA MARIA DOS SANTOS 395 5,0 

391 MARIA DE FATIMA MONTEIRO 396 5,0 

392 CLEIDE APARECIADA LARA 397 5,0 

394 BRUNA JESSICA DE MORAES 398 5,0 

395 ESTER MARIA NASCIMENTO 399 5,0 

396 RAFAELA DA SILVA FEITOSA 400 5,0 

397 MARCIA LIMA VASCONCELOS 401 5,0 

398 DANIELE CRISTINE DOS OUROS SANTOS 402 5,0 

399 PAULO CESAR DOS SANTOS MASSEI 403 5,0 

400 MAGDA XAVIER DE LIMA 404 5,0 

401 FRANCIELI SPANIOL 405 5,0 

402 ADRIANA LOPES PASSOS 406 5,0 

403 CALOS EDUARDO DIAS FILHO 407 5,0 

404 LETICIA CANDIDO FERNANDES 408 5,0 

405 FABIANA HATJE RODRIGUES BARBOSA 409 5,0 

406 SANDRA ARAUJO SIMPLICIO 410 5,0 

407 LETICIA LOPES DE JESUS 411 5,0 

408 ADENIRCE APARECIDA DA SILVA LIMA 412 5,0 

409 VALTER GABRIEL NIUNES DOS SANTOS 413 5,0 

410 MARIA JOSE CUBA DOS SANTOS 414 5,0 

411 RAQUEL ESTER CHAGAS DE DEUS 415 5,0 

412 YRACLEIDE REGINA DA SILVA 416 5,0 

413 ALEX MELCHIOR 417 5,0 

414 MARILENE PEREIRIA 418 5,0 

415 AMANDA STEFANI SILVA PONTES 419 5,0 

416 VANISA DE SOUZA 420 5,0 

417 GLAUCIA DE FATIMA FELICIANO 421 5,0 

418 ERICK OLIVEIRA DA SILVA 422 5,0 

419 
ALESSANDRA APARECIDA DE MORAES 

CANDIDO ALEXANDRE 
423 5,0 
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420 ILTON DONIZETE ANTONIO 424 5,0 

421 PATRICIA CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA 425 5,0 

422 ELEN APARECIDA DA SILVA 426 5,0 

423 ARIANE SANTOS AGUIAR 427 5,0 

424 MARIA AUGUSTA SERGIO BATISTA 428 5,0 

425 SIMONI BARBOSA CARAÇA 429 5,0 

426 KAREN CRISTINA LUCENA PEREIRA 430 5,0 

427 ROSELI MARIANO 431 5,0 

428 CARLOS HENRIQUE DUTRA GONZALES 432 5,0 

429 NICOLLE SACRAMENTO DE MORAES 433 5,0 

430 SARA RODRIGUES DE JESUS 434 5,0 

431 DEVANILDA CRISTINA DA SILVA 435 5,0 

432 MARIA DILMA RODRIGUES DE CARVALHO 436 5,0 

433 MARIANA VITORIA RIBEIRO 437 5,0 

434 
JENNIFFER CAETANO DOS SANTOS 

ABREU 
438 5,0 

435 GISLENE TAVARES PINTO CAETANO 439 5,0 

436 SINEIA DIAS MEIRA 440 5,0 

437 PATRICIA APARECIDA SOARES 441 5,0 

438 GABRIEL PEDRO DABRI 442 5,0 

439 ROBSON DOS SANTOS DE CAMARGO 443 5,0 

440 CAMILA VICENTE DA SILVA 444 5,0 

441 ROSILDA MARIA DIAS DE LIMA 445 5,0 

442 IRACI SILVA DOS SANTOS 446 5,0 

443 APARECIDA BENEDITA BENTO 447 5,0 

444 LIUZ FELIPE DE CASTRO IAMONTE 448 5,0 

447 JHENIFER OLIVEIRA FERREIRA 449 5,0 

448 ANDRAS PEREIRA DOS SANTOS 450 5,0 

449 
NAYLANDA ALCANTARA VANANCIO DA 

SILVA 
451 5,0 

450 NAUM NOGUEIRA DE LUCENA SOUZA 452 5,0 

451 SIMONE MARIANO 453 5,0 

452 LUCIANA TRIGUEIRO DE MELO 454 5,0 

453 
REGIANE APARECIDA MARIANO DA 

SILVA 
455 5,0 

454 IVIANA RAMALHO DE OLIVEIRA 456 5,0 

455 SOLANGE CONCEIÇÃO DA COSTA 457 5,0 

456 SILVANA MARIA DO NASCIMENTO 458 5,0 

457 SARAH BORSOS SERAFIM 459 5,0 

458 LARISSA DE OLIVEIRA 460 5,0 

459 NATALIA PEREIRA 461 5,0 

460 SIDIMEIA PEREIRA DE SOUZA 462 5,0 

461 ELENICE DE MORAES 463 5,0 

462 NATALIA DO CARMO RODRIGUES 464 5,0 

463 ADRIANA CRISTINA COSTA 465 5,0 

464 DRIELI SABRINA RAMOS JESUS 466 5,0 
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465 ROSANA APARECIDA BARBOSA 467 5,0 

466 REGINALDO DOS SANTOS MASSENA 468 5,0 

467 ARIANE BARBOSA DA SILVA 469 5,0 

468 VIVIANE VIEIRA DOS SANTOS 470 5,0 

469 CAROLINE CANDIDO LEÃO 471 5,0 

470 ANA PAULA DE JESUS 472 5,0 

471 MARIA ALINE DA SILVA NORTE 473 5,0 

472 LUIZ HENRIQUE MONTOYA DOS REIS 474 5,0 

473 PRISCILA DOS SANTOS MONTOYA 475 5,0 

474 ANESSA CARDIAL DA SILVA JESUS 476 5,0 

475 
ANA CALUDIA BARBOSA CORREA DA 

SILVA 
477 5,0 

476 VERA LUCIA RODRIGUES POVAS 478 5,0 

477 GISLENE FERREIRA 479 5,0 

478 JOÃO CARLOS DE LIMA 480 5,0 

479 RAFAEL DOS SANTOS BARBOSA 481 5,0 

480 EDNA DOS SANTOS 482 5,0 

481 INES CARDOSO DA SILVA 483 5,0 

482 EDNEI SIMÃO SANTOS 484 5,0 

483 ALINE BARRETO DE SANTANA 485 5,0 

484 SANDRA CRISTINA PEREIRA 486 5,0 

485 TATIANA SANTOS ALMEIDA 487 5,0 

486 LUCAS RODRIGUES DE AVILA 488 5,0 

487 LILIANE ISIDORO DE OLIVEIRA 489 5,0 

488 
ELIANA MARIA DE JESUS DOS SANTOS 

MENON 
490 5,0 

489 
GUILHERME HENRIQUE GONÇALVES 

COSTA 
491 5,0 

490 NICOLAS DAVI DE ÁVILA 492 5,0 

491 FÁBIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 493 5,0 

492 JÚLIO DOS SANTOS 494 5,0 

493 DIEGO MONTEIRO DA SILVA 495 5,0 

494 RAFAELE SILVA GODOY MIRANDA 496 5,0 

495 PAMELA GONÇALVES DE GODOY 497 5,0 

496 PEDRO LUÍS SIMÃO BARBOSA 498 5,0 

497 LUCIANO APARECIDO RAMIRO 499 5,0 

498 CRISTINA DAS NEVES SILVA 500 5,0 

499 EDSON NASCIMENTO SANTOS 501 5,0 

500 RAFAELE APARECIDA PINTO 502 5,0 

501 PAULO SÉRGIO ALVES 503 5,0 

502 AGUINALDO ALMEIDA RODRIGUES 504 5,0 

503 GUSTAVO SOUZA SILVA 505 5,0 

504 MARISA DE LIMA 506 5,0 

505 EDUARDO JOSÉ ALVES 507 5,0 

506 HENRIQUE DONIZETE DO NASCIMENTO 508 5,0 

507 LEANDRO BONIFÁCIO ALVES TORRES 509 5,0 
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508 MICHELE FERNANDES NUNES PREVIATTI 510 5,0 

509 THAÍS SILVA DE LIMA 511 5,0 

510 
CAROLINE GABRIELE FELICIANO DOS 

SANTOS 
512 5,0 

511 VITOR KAUAN FERREIRA DE MORAIS 513 5,0 

512 WELLINGTON ALVES DAMACENO 514 5,0 

513 RAFAEL CAMARGO AQUINO 515 5,0 

514 CARLOS ALEXANDRE DA SILVA 516 5,0 

515 MAISA BONNETTI CARVALHO 517 5,0 

516 
PRISCILA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

SILVA 
518 5,0 

517 ALINE PIRES TERRA 519 5,0 

518 WELLINGTON DE OLIVEIRA SANTOS 520 5,0 

519 SUSANA PEREIRA DIAS 521 5,0 

520 SIMONE BUENO NEVES 522 5,0 

521 VIVIANE FERREIRA DA SILVA MORAIS 523 5,0 

522 ADRIELA APARECIDA CAMPOS 524 5,0 

523 
MARILENE APARECIDA DE OLIVEIRA 

PEREIRA 
525 5,0 

524 LUANA DOMINGUES MACHADO 526 5,0 

525 
RAYSSA LEANDRA SILVA PINHEIRO DE 

OLIVEIRA 
527 5,0 

526 GIOVANNA CARDOZO DE ARAÚJO 528 5,0 

527 LAÍS FERNANDA COELHO DE LIMA 529 5,0 

528 DAIANA DE OLIVEIRA DE SOUZA 530 5,0 

529 ROBERTA TEIXEIRA 531 5,0 

530 MARLÍ DE SOUZA CRUZ 532 5,0 

531 CLEIDIANE BARRETO SANTOS 533 5,0 

532 NATALI INARA DE BARROS 534 5,0 

533 ELIAS DOS SANTOS BENTO 535 5,0 

534 DULCINEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 536 5,0 

535 
BRENO FELIPE APARECIDO DE MORAES 

XAVIER 
537 5,0 

536 MARIA APARECIDA FERREIRA 538 5,0 

538 NAIRA RIBEIRO 539 5,0 

539 ELAINE SANTOS RODRIGUES DA SILVA 540 5,0 

540 FERNANDA GONÇALVES FERREIRA 541 5,0 

541 LUCIANA BARBOSA LUCENA 542 5,0 

542 ROSÂNGELA NICOLOZI 543 5,0 

543 LUÍS GUSTAVO FERNANDES BARBOSA 544 5,0 

544 RAYANE SILVA FORTUNATO 545 5,0 

545 VILMA MARIA DA SILVA 546 5,0 

546 ROSANA APARECIDA DOS SANTOS 547 5,0 

547 GISLENE DE OLIVEIRA GODOI 548 5,0 

548 
THIAGO SALVADOR CASSIANO DE 

SOUZA 
549 5,0 

549 THAYNA ARYEDA GALHARDO 550 5,0 
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551 SAULO COSTA BRITO 551 5,0 

552 VINÍCIUS DE SOUZA OLIVEIRA 552 5,0 

553 ALINE DA SILVA 553 5,0 

554 ANDRÉ ALVES FERREIRA 554 5,0 

555 EDIRALVA ALVES DE OLIVEIRA SANTOS 555 5,0 

556 AMANDA OLIVEIRA CAVILHA 556 5,0 

558 JAINE DA SILVA MARTINS MEDEIROS 557 5,0 

559 EMILENE DE LOURDES CORREIA 558 5,0 

560 MILENE CRISTINA DE LIMA FAUSTINO 559 5,0 

561 SILVANA APARECIDA DA SILVA 560 5,0 

562 SAMUEL ARAÚJO DOS SANTOS 561 5,0 

563 GABRIEL VERÍSSIMO DE SALES 562 5,0 

564 ANDRÉIA ALVES SOUSA 563 5,0 

565 THIAGO PEDRO PAULO ALVES DA SILVA 564 5,0 

566 FABRÍZIA DOS SANTOS ALMEIDA 565 5,0 

567 MAÍRA DE SOUZA OLIVEIRA 566 5,0 

568 GISELE APARECIDA DE OLIVEIRA 567 5,0 

569 DANIELA APARECIDA CARAÇA 568 5,0 

570 JOELMA DE SOUZA HENRIQUE 569 5,0 

571 NATÁLIA DA SILVA GODOI 570 5,0 

572 SIMONE RODRIGUES 571 5,0 

573 MONICA MARIA DA SILVA SOUSA 572 5,0 

574 CAMILA LUCIANA BENTO 573 5,0 

575 FELIPE HENRIQUE DE OLIVEIRA MISHIMA 574 5,0 

576 
MARIANA APARECIDA RODRIGUES 

MISHIMA 
575 5,0 

577 JOSÉ LUÍZ DA SILVA DOS REIAS 576 5,0 

578 MARIA EDUARDA OLIVEIRA SILVA 577 5,0 

579 ELISAMA RÉGIS NASCIMENTO 578 5,0 

580 LETÍCIA SOARES PEREIRA 579 5,0 

581 JÉSSICA RODRIGUES DE SOUZA 580 5,0 

582 ANGÉLICA COSTA MONTEIRO DANTAS 581 5,0 

583 YAN CORREIA DO NASCIMENTO 582 5,0 

584 
MARIA ISABEL FERNANDES SIMÃO 

COMARELLA 
583 5,0 

585 JOICE KLAIN DA SILVA 584 5,0 

586 DIOGO GOLPIAN CARAÇA 585 5,0 

587 GABRIEL RODRIGUES RAMOS VASQUES 586 5,0 

588 MARIA CRISTINA APARECIDA SILVA 587 5,0 

589 ANDERSON APARECIDO PEREIRA 588 5,0 

590 JÉSSICA MAYGAN DOS SANTOS 589 5,0 

591 TIAGO HENRIQUE DE FARIA 590 5,0 

592 
MARIA BENEDITA DE ÁVILA NERES 

SANTOS 
591 5,0 

593 LUIZ FELIPE DOS SANTOS 592 5,0 

594 DEISE GAMA DO NASCIMENTO 593 5,0 
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595 KAYLANNE BIANCA BORGES BARBOSA 594 5,0 

596 HELENA MARIA GONÇALVES ANTONIO 595 5,0 

597 GILMARA LUCIA FELÍCIO DE MORAIS 596 5,0 

598 CAMILA ANDRIELE BERNARDES POSTIGO 597 5,0 

599 ROSELI SOARES 598 5,0 

600 JOSÉ PEREIRA DA SILVA 599 5,0 

601 
VICTÓRIA BARBOSA DE SIQUEIRA 

LEMOS 
600 5,0 

602 ROMÁRIO PAULA GOMES SILVA 601 5,0 

604 
SIMONE ADRIANE DOS SANTOS 

GALBERTO 
602 5,0 

605 EDVALDO RAMOS DO PRADO 603 5,0 

606 VITOR GABRIEL PINTO DA SILVA 604 5,0 

607 SÓCRATES APARECIDO DOMINGUES 605 5,0 

608 NAIARA FERREIRA DA LUZ 606 5,0 

609 ANA CAROLINA COELHO DE LIMA 607 5,0 

610 SANDRA APARECIDA GOMES SILVEIRA 608 5,0 

611 LETÍCIA DA SILVA NASCIMENTO 609 5,0 

612 
CRISTIANE APARECIDA LEITE DE 

SIQUEIRA DOS SANTOS 
610 5,0 

613 MARIA LUIZA BERNARDES RODRIGUES 611 5,0 

614 ELIZABETE CÂNDIDO 612 5,0 

615 FRANCIELEN DE SOUZA 613 5,0 

616 JORGE MANOEL FEVEREIRO 614 5,0 

617 EDILENE MIEKO FUKUSHIMA LAGAMBA 615 5,0 

619 CRISTINA FERREIRA DA SILVA 616 5,0 

620 DINA RODRIGUES GOMES PEDROSO 617 5,0 

621 MICHAEL PEREIRA CAMARGO 618 5,0 

622 ALDENITA BATISTA DE OLIVEIRA 619 5,0 

623 AMANDA RODRIGUES LUCENA 620 5,0 

624 WELLINGTON SOUZA DE JESUS 621 5,0 

625 CLAUDIA APARECIDA ALVES 622 5,0 

626 MILENA DE FREITAS SOUZA 623 5,0 

628 
JOÃO GABRIEL CORREIA DO 

NASCIMENTO 
624 5,0 

289 RITA DE CASSIA NUNES 625 0,0 

292 HENRIQUE DE SOUZA MILAGRES 626 0,0 

321 ROSALIA SOUZA DOS SANTOS 627 0,0 

338 EVERTON MACHADO BLYA 628 0,0 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DO IDOSO/CMDI - SANTA ISABEL – SÃO PAULO.  

RESOLUÇÃO CMDI/Nº 05/2021– de 22 de Setembro de 2021. 

 

Dispõe sobre a reunião Ordinária, e da providência correlata.  

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DO IDOSO DO MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL, 

Estado São Paulo, usando de suas atribuições conferidas pelos demais membros do colegiado, de acordo com a 

autorização mediante deliberação havida, e com observância as normas estabelecidas pela Lei Municipal nº 

2.806/2015 e regimento interno. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Considerando a deliberação deste Conselho de que as pautas a serem discutidas nas reuniões devem 

ser incluídas pelos Conselheiros no prazo de 48 horas de antecedência das referidas reuniões, evitando assim 

inclusões de pautas no andar destas que não tenham qualquer relação com o assunto pautado e estendendo 

demasiadamente e sem objetivo preparado as deliberações e decisões do colegiado.  

Art. 2º - Fica definido a data de 24 de Setembro de 2021, até as 09:00 horas,  o prazo para inclusão de pautas 

na reunião que ocorrerá,  na data de 28 de Setembro de 2021 ás 09:00 horas, na Secretaria de Desenvolvimento 

Social, conforme calendário oficial definido. 

Art. 3º - Conforme previsto nos diplomas legais, somente terá inclusão excepcionalmente fora deste prazo, pauta 

de emergências e decisões relevantes com justificativa por escrito, encaminhada a presidência e aceita por 

deliberação do colegiado. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

 

____________________________________ 

Elaine Raris 

Presidente do CMDI 
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PODER LEGISLATIVO – CÂMARA MUNICIPAL 

 

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO No 57, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021 

 

“Altera os dispositivos que menciona da Lei Orgânica do Município” 

 

 

   A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e, nós, membros da Mesa, promulgamos a 

seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município: 

 

   Art. 1o. O § 5o do art. 12 da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

     “Art. 12. [...] 

           § 5o. Para os fins do inciso XV, somente após três meses do falecimento 

pode ser homenageada qualquer pessoa que tenha desempenhado altas funções na vida administrativa do 

Município, do Estado ou do País ou, ainda, que atendam a requisitos a serem estabelecidos por lei específica.” 

 

   Art. 2o. O art. 14 da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a seguinte redação: 

      “Art. 14. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito Municipal, não 

exigida esta para os casos de que trata o art. 15, dispor sobre as matérias de competência do Município, 

especialmente: 

    I - legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive suplementando a 

legislação federal e estadual, no que couber; 

    II - legislar sobre sistema tributário e tarifário, arrecadação e aplicação 

das suas rendas, bem como autorizar isenções e anistias fiscais e a remissão de dívidas; 

   III - deliberar sobre regras gerais das tarifas de serviços de transportes 

coletivos e de táxis; 

   IV - votar o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, orçamento 

anual, bem como autorizar a abertura de créditos suplementares ou especiais; 

    V - deliberar sobre a obtenção e concessão de empréstimos e operações 

de crédito, dívida pública, bem como sobre a forma e os meios de pagamento; 

   VI - dispor sobre convênios com entidades públicas, particulares e 

autorizar consórcios com outros municípios; 

   VII - deliberar sobre planos e programas regionais e setoriais de 

desenvolvimento; 

  VIII - deliberar sobre os limites do território municipal e bens de domínio 

do Município; 

    IX - deliberar sobre transferência temporária da sede do Governo 

Municipal; 

     X - deliberar sobre a criação, transformação, alteração e extinção de 

cargos, empregos e funções na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, assim como a fixação e 

reajuste dos respectivos vencimentos, gratificações ou outras vantagens pecuniárias; 

 

    XI - deliberar sobre criação, estruturação e atribuições dos Departamentos Municipais, e órgãos da 

Administração Municipal; 

   XII - autorizar a concessão de auxílios ou subvenções; 

  XIII - autorizar a concessão de serviços públicos; 
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  XIV - autorizar a concessão de direito real de uso de bens municipais; 

   XV - autorizar a concessão administrativa de uso de bens municipais; 

  XVI - autorizar a alienação de bens imóveis; 

 XVII - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de 

doação sem encargo; 

XVIII - aprovar as diretrizes gerais de desenvolvimento urbano, o Plano 

Diretor e suas alterações, legislar sobre normas urbanísticas, controle de uso, de parcelamento e de ocupação do 

solo urbano; 

  XIX - deliberar sobre incorporação, subdivisão ou desmembramento de 

áreas do Município, delimitação do perímetro urbano e o de expansão urbana; 

   XX - legislar e deliberar sobre a denominação e alteração de denominação 

de próprios, vias e logradouros públicos, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis. 

 

   Art. 3o. O “caput” do inciso XII do art. 15 da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

    “Art. 15.[...] 

        XII - tomar e julgar as contas anuais do Prefeito Municipal, deliberando 

sobre o parecer expedido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no prazo de noventa dias úteis do seu 

recebimento, observado os seguintes preceitos:” 

............................................................................................................................................. 

XXVIII - fixar, através de lei específica e respeitados os limites 

constitucionais, os subsídios: 

a) Prefeito Municipal; 

b) do Vice-Prefeito Municipal, enquanto estiver exercendo alguma 

função na Administração Municipal e desde que não seja servidor do Município; 

c) dos Secretários Municipais.” 

 

   Art. 4o. O “caput” do art. 24-A da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

    “Art. 24-A. Os Vereadores farão declaração pública dos seus bens, que permanecerão 

arquivadas na Secretaria da Câmara Municipal à disposição de qualquer interessado:” 

 

   Art. 5o. O “caput” do art. 26 da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

    “Art. 26. A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á na última sessão ordinária 

da sessão legislativa do ano anterior a que ela se referir, considerando-se automaticamente empossados os 

eleitos a partir do dia primeiro de janeiro subsequente.” 

 

   Art. 6o. O art. 37 da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a seguinte redação: 

    “Art. 37. As sessões ordinárias e as extraordinárias somente podem ser abertas com 

a presença de, no mínimo, 1/3 dos membros da Câmara Municipal. 

         Parágrafo único. Considera-se presente à sessão, o Vereador que registrar 

sua presença no painel eletrônico ou, na sua falta, assinar a lista física de presença e participar das votações.” 

 

   Art. 7o. O parágrafo único do art. 47 de Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

      “Art. 47. [...] 
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            Parágrafo único. O pedido de prazo de que trata o “caput” poderá ser 

formulado em projetos que já estejam em tramitação na Câmara, mediante ofício ao Presidente, contando-se o 

prazo da data do respectivo protocolo, ressalvado os casos que dependam da realização de audiência pública, 

ocasião em que o prazo se iniciará após sua realização, observadas as regras do Regimento Interno. 

 

   Art. 8o. O § 6o do art. 49 da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

    Art. 49. [...] 

        “§ 6o. Se a lei não for promulgada dentro de dois dias úteis pelo Prefeito 

Municipal, nos casos dos §§ 2o e 4o o Presidente da Câmara Municipal a promulgará em igual prazo, e, se este 

não o fizer, o Vice-Presidente o fará nesse mesmo prazo.” 

 

   Art. 9o. O “caput” e o parágrafo único do art. 60-A da Lei Orgânica do Município passarão a 

vigorar com a seguinte redação: 

    “Art. 60-A. O Prefeito Municipal fará declaração pública de seus bens, que 

permanecerá arquivada na Secretaria da Câmara Municipal à disposição de qualquer interessado: 

           Parágrafo único. O Vice-Prefeito Municipal fará declaração pública de seus 

bens, que permanecerá arquivada na Secretaria da Câmara Municipal à disposição de qualquer interessado: 

                   I - quando remunerado, nas mesmas ocasiões de que 

tratam os incisos I a III do caput; 

        II - quando não remunerado: 

a) no momento em que assumir, pela primeira vez, 

o exercício do cargo de Prefeito Municipal; e, 

b) nas mesmas ocasiões de que tratam os incisos II 

e III do caput.” 

 

   Art. 10. Fica acrescido o art. 90-A à Lei Orgânica do Município, com a seguinte redação: 

       “Art. 90-A. O servidor municipal deverá prestar, por ocasião da posse no serviço 

público municipal, declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada 

no serviço de pessoal competente, renovando-a anualmente nos termos da Lei federal no 8.429, de 2 de junho 

de 1992, ou outra que vier substituí-la.” 

 

   Art. 11. O CAPÍTULO V - “DA POLÍTICA URBANA”, do TÍTULO V - “DA ORDEM ECONÔMICA 

E SOCIAL”, da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a seguinte redação: 

       “Art. 193. A política urbana do Município terá por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade, propiciar a realização da função social da propriedade e garantir 

o bem-estar de seus habitantes, procurando assegurar: 

           I - o uso socialmente justo e ecologicamente equilibrado de seu território; 

          II - o acesso de todos os seus cidadãos às condições adequadas de 

moradia, transporte público, saneamento básico, infraestrutura viária, saúde, educação, cultura, esporte e lazer 

e às oportunidades econômicas existentes no Município; 

         III - a segurança e a proteção do patrimônio paisagístico, arquitetônico, 

cultural e histórico; 

         IV - a preservação, a proteção e a recuperação do meio ambiente; 

          V - a qualidade estética e referencial da paisagem natural e agregada pela 

ação humana. 
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       Art. 194. O Município, para cumprir o disposto no artigo anterior, promoverá 

igualmente: 

                I - o controle da implantação e do funcionamento das atividades 

industriais, comerciais, institucionais, de serviços, do uso residencial e da infraestrutura urbana, corrigindo 

deseconomias geradas no processo de urbanização; 

               II - a correta utilização de áreas de risco geológico e hidrológico, e 

outras definidas em lei, orientando e fiscalizando o seu uso e ocupação, bem como prevendo sistemas adequados 

de escoamento e infiltração das águas pluviais e de prevenção da erosão do solo; 

              III - o uso racional e responsável dos recursos hídricos para quaisquer 

finalidades desejáveis; 

              IV - a criação e manutenção de áreas de especial interesse histórico, 

urbanístico, social, ambiental, arquitetônico, paisagístico, cultural, turístico, esportivo e de utilização pública, de 

acordo com a sua localização e características; 

              V - ações precipuamente dirigidas às moradias coletivas, objetivando 

dotá-las de condições adequadas de segurança e salubridade; 

             VI - o combate a todas as formas de poluição ambiental, inclusive a 

sonora e nos locais de trabalho; 

             VII - a preservação dos fundos de vale de rios, córregos e leitos em 

cursos não perenes, para canalização, áreas verdes e passagem de pedestres. 

            Parágrafo único. O Município formulará o Plano Municipal de Saneamento 

Básico e participará, isoladamente, ou em consórcio com outros Municípios da mesma bacia hidrográfica, do 

sistema integrado de gerenciamento de recursos hídricos previstos no art. 205 da Constituição Estadual. 

    Art. 194-A. A lei ordenará a paisagem urbana, promovendo-a em seus aspectos 

estético, cultural, funcional e ambiental, a fim de garantir o bem-estar dos habitantes do Município, considerando, 

de modo integrado, o conjunto de seus elementos, em especial os sistemas estruturais, viário e de transporte 

público, a topografia, os cursos d'água, as linhas de drenagem e os fundos de vales, como eixos básicos 

estruturadores da paisagem. 

    Art. 195. O Plano Diretor é o instrumento global e estratégico da política de 

desenvolvimento urbano e de orientação de todos os agentes públicos e privados que atuam na cidade. 

          § 1o. O Plano Diretor deve abranger a totalidade do território do Município, 

definindo as diretrizes para o uso do solo e para os sistemas de circulação, condicionados às potencialidades do 

meio físico e ao interesse social, cultural e ambiental. 

          § 2o. Será assegurada a participação dos munícipes e suas entidades 

representativas na elaboração, controle e revisão do Plano Diretor e dos programas de realização da política 

urbana. 

    Art. 195-A. A propriedade urbana cumpre a sua função social quando atende às 

exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no Plano Diretor e na legislação urbanística dele 

decorrente. 

              § 1o. Para assegurar o cumprimento da função social da propriedade o 

Município deverá: 

               I - prevenir distorções e abusos no desfrute econômico da 

propriedade urbana e coibir o uso especulativo da terra como reserva de valor; 

              II - assegurar o adequado aproveitamento, pela atividade 

imobiliária, do potencial dos terrenos urbanos, respeitados os limites da capacidade instalada dos serviços 

públicos; 

             III - assegurar a justa distribuição dos ônus e encargos 

decorrentes das obras e serviços da infraestrutura urbana e recuperar para a coletividade a valorização imobiliária 

decorrente da ação do Poder Público. 
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              § 2o. O direito de construir será exercido segundo os princípios previstos 

neste Capítulo e critérios estabelecidos em lei municipal. 

    Art. 195-B. É obrigação do Município fornecer planta para construção, em sistema de 

mutirão, de prédio residencial com área de até setenta metros quadrados, com a devida assistência técnica de 

profissional habilitado, na forma da lei, para a sua execução, desde que: 

        I - o loteamento onde se encontra situado o imóvel não seja irregular 

ou caracterizado como chácaras de recreio, condomínio ou semelhante; e, 

 

       II - o seu proprietário não possua outro imóvel dentro do território 

nacional, mediante declaração subscrita pelo próprio proprietário da inexistência de outro imóvel, sob as penas 

da lei. 

    Art. 195-C. O Município poderá, na forma da lei, obter recursos junto à iniciativa 

privada para a construção de obras e equipamentos, através das operações urbanas. 

    Art. 196. O Poder Público Municipal, mediante lei específica para área incluída no 

Plano Diretor, poderá exigir do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado que 

promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 

            I - parcelamento ou edificação compulsórios, no prazo fixado em lei 

municipal; 

           II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, progressivo 

no tempo; 

         III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de 

emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até 10 (dez) anos em parcelas 

anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais. 

     § 1o. Entende-se por solo urbano aquele compreendido na área urbana, na 

área de expansão urbana e nas áreas declaradas como núcleos urbanos pelo Plano Diretor. 

     § 2o. Fica assegurada pelo órgão público competente a realização de audiência 

pública, antes da decisão final sobre o projeto, sempre que requerida, na forma da lei, pelos moradores e 

associações mencionadas no parágrafo anterior. 

    Art. 196-A. A implantação e a regularização de loteamentos somente se darão com 

o estrito cumprimento da lei federal em vigor concernente ao parcelamento do solo urbano. 

              Parágrafo único. A reimplantação de loteamento já registrado ou de 

parte deste deverá atender as exigências previstas na lei federal vigente, configurando-se ilegal a venda de lotes 

sem essa observância, devendo o Município coibir eficazmente tal prática, nos termos do que preceitua o art. 10, 

inciso XV, desta Lei Orgânica. 

    Art. 196-B. As áreas definidas em projetos de loteamento como verdes ou 

institucionais não poderão, em qualquer hipótese, ter alterados sua destinação, fim e objetivos originariamente 

estabelecidos. 

    Art. 196-C. A reforma urbana e a política habitacional estabelecerão o princípio de 

que o acesso à moradia é um direito inalienável de todas as famílias. 

              Parágrafo único. O Município deverá, sempre que possível, conjugar o 

programa habitacional ao do Estado e da União. 

    Art. 196-D. Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em 

zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor ou aprovadas 

por lei municipal. 
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    Art. 197. As terras de propriedade do Município não utilizadas ou subutilizadas serão, 

prioritariamente, destinadas a assentamentos humanos de população de baixa renda e a instalação de 

equipamentos urbanos.” 

 

   Art. 12. Ficam acrescidos os incisos V e VI ao art. 207 da Lei Orgânica do Município, com a 

seguinte redação: 

      “Art. 207. [...] 

              V - instituir, através de lei específica, mecanismos administrativos para 

a realização da transição de governo em finais de mandato, proporcionando condições para que o Prefeito eleito 

obtenha de seu antecessor todos os dados e informações sobre o funcionamento dos órgãos e servidores que 

compõem a Administração Pública; 

             VI - dispor, por meio de lei, sobre o uso do meio eletrônico para a 

realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública municipal.” 

 

   Art. 13. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

   Santa Isabel, 22 de setembro de 2021. 
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